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Câmara 1flunicipaL de Addid 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J LEI NA 65, DE 21 DE NOVEllBRO DE 1.984. / 
Dá denominação à via pÚblica do 

Jardim Europa. 

O PRESIDENTE DA CÂMAltA MUNICIPAL DE ASSIS: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e de co!! 

f'o:rmidade com o artigo 30, §§ 28 e 59 do Decreto Lei Comple-
�. 

mentar nl 9, de 31 de dezembro de 1.969, promu1ga a seguinte 

Lei: 
I 

Artigo 112 - A Rua 30 do Jardim Europa. desta cidade, passa a· 

denominar-se RUA DB. VICTOR COSTA ROJü.lfO. 

Artigo 2i - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor 

rerão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo )'2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
.... 

çao. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLICADA NA SIDRETABIA DA Chu.RA lttU.NIOIPAL, 

em 21 de novembro de 1.984. 

Angela 
Chef' 


